
1-YREF.E1TURA MUNW;IR&L DE ft 

PACUJA   
0 NOVO TRAflALKkNDO PARA 0 POVO 

0 Gabinete do Prefeito do Municipiode Pacuja, no uso de suas alribuiçOes iegais e de acordo 

corn a Lei Municipal no 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal no 238 de 03 de Fevereiro de 1997 

em conformidade corn o Decreto n° 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

- Conceder ao Sr. JOSÉ SIL.VA DE ABREU - VicePrefeito Municipal, a irnportancia de R$ 

500,00(quinhentos reais)equivalente a 01 (uma) diana para dispendio corn estadia na cidade de Fortaleza-

CE, durante o dia 17 Outubro de 2022, compareceu ao Comité de Estudos de Limites e Divisas Territonlais 

do Ceará - CELDITEC, para tratar sobre limites intermunicipais a Iuz do novo censo. 

II - Os recursos orçarnentários necessànios 30 custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotaçäo orçamentánia: 1401 041220052 2.003MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO elemento de despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos financeiros 

correräo a conta do Gabinete do prefeito,e de recursos prOpnios do Municipio. 

III 	Esta Portaria entraré em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em 

contrérlo. 

PAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAbUJA, em 14 de Outubro de 2022 

JOAO PAULO Sfif NACIMENTO 
CHEFE DE GABINETE E GESTOR 

- Ordeni adora de Despesas - 

Rua 22 de setembro, 325— Centro - Pacujá/CE, CEP: 62.180-000 - CNPJ: 07.734.148-0001107 - CGF: 06.920.163-3 


